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Resumo

A educação brasileira compreendia, até 1930, dois sistemas: o de escolas secundárias
acadêmicas, preparatórias para a escola superior, subordinado ao controle federal e destinado
às classes média e superior; e o da escola primária, seguida de escolas vocacionais,
subordinado ao controle estadual e destinado às classes média inferior e trabalhadora. Os
dois sistemas eram separados e independentes mas, lenta e gradualmente, fundiram-se. A
escola normal de formação do magistério primário encontrou dificuldades para se deixar
assimilar pelo sistema federal, por não manter neste sistema escolas desse tipo. Na década
de 50, uma lei federal completou a integração, dispondo sobre a equivalência de todos os
cursos médios, que passaram a dar direito a acesso ao ensino superior. Neste grupo,
incluía-se o curso normal que, deste modo, descaracteriza-se como curso vocacional de
habilitação ao magistério primário. As Faculdades de Filosofia, Ciências e Letras, criadas
para enfrentar o problema da diversificação e expansão dos sistemas escolares, não se
revelaram capazes de preparar o professor para os cursos normais. O problema da formação
do magistério faz-se o problema máximo da educação brasileira, e somente agora começa a
surgir a consciência de que a chave para a expansão da educação formal está num grande
movimento de formação de professores, em nível superior, para todos os níveis de ensino,
inclusive o primário.

1. Dualismo da sociedade
brasileira e conseqüente
dualidade educacional

O fato dominante nos últimos cinqüenta
anos de vida brasileira, com referência à edu-
cação, é a expansão e fusão gradual dos dois
sistemas escolares que serviram ao País em
seu dualismo orgânico de duas sociedades,
primeiro de senhores e escravos, depois de
senhores e povo, e que iriam se integrar pro-
gressivamente na sociedade de classe média
em processo.

Reflete-se na educação esse dualismo
substancial, com a manutenção, desde a
Independência, de dois sistemas escola-
res. Um, destinado à formação da elite,

compreendendo a escola secundária aca-
dêmica e as escolas superiores, mantido
sempre sob o controle do governo central
e, rígida e uniformemente, imposto a toda
a Nação. Outro, destinado ao povo e, na
realidade, à classe média emergente, com-
preendendo escolas primárias e escolas mé-
dias vocacionais, sob o controle, desde
1834, dos governos provinciais ou locais
e, mais tarde, com a Federação dos gover-
nos dos Estados. Os dois sistemas eram
separados e independentes, para o que
contribuía a sua subordinação a diferen-
tes áreas do poder público. O sistema de
elite era federal, e o sistema popular ou
de classe média, estadual.

Além das diferentes filosofias dos dois
sistemas de educação de classe, havia a
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diferença política, pela qual o sistema da
classe média era estadual e de manuten-
ção pública e o dos senhores
(squireocracy), de controle nacional, mas
de manutenção dominantemente privada.
O governo central mantinha uma escola
secundária padrão ou modelo e umas pou-
cas escolas superiores, às quais se adicio-
navam escolas privadas, sob o regime de
concessão do poder público e equipara-
das aos padrões das instituições públicas.
Os sistemas estaduais, pelo contrário, eram
fundamentalmente de manutenção públi-
ca. Nestes sistemas públicos se encontra-
vam as escolas normais de formação do
professor primário.

Transferida assim às províncias, pri-
meiro, e depois aos Estados, a obrigação de
manter o sistema público de educação, está
claro que este iria se expandir mais forte-
mente e, gradualmente, tornar-se o sistema
de educação da classe média nascente, o
que logo ocorreu com o ensino primário e
com o ensino médio, sobretudo o femini-
no, por representar para as mulheres as
primeiras oportunidades de educação. As
escolas vocacionais femininas, e, entre elas,
as escolas normais fizeram-se, em certos
Estados, escolas de acentuado prestígio
social. Somente as escolas vocacionais mas-
culinas destinadas a ocupações manuais
ficaram marcadas por manifesta discrimi-
nação social.

Os sistemas públicos estaduais não se
restringiram apenas a esse ensino limitado
ao seu controle, mas expandiram-se inclu-
indo o ensino secundário acadêmico e até
escolas superiores, mediante concessão fe-
deral, ficando suas escolas sob regime de
equiparação, como era permitido ao ensino
privado.

Por outro lado, o governo federal, além
das escolas de seu controle exclusivo, se-
cundárias acadêmicas e superiores, resol-
veu manter estabelecimentos de nível mé-
dio de caráter vocacional. Quebrou-se, deste
modo, a rígida separação entre os dois ti-
pos de governo quanto à manutenção dos
dois sistemas. Tanto o governo federal como
os governos estaduais mantinham escolas
dos dois sistemas, o que iria facilitar sua
gradual fusão e integração.

Até a Primeira Guerra Mundial, a rela-
tiva estagnação econômica da sociedade
brasileira pôde mantê-la dentro desse
dualismo educacional, com o ensino pú-
blico primário para uma substancial por-
centagem da população (praticamente para
toda a classe média nascente), o ensino

médio vocacional e, dentro dele, as escolas
normais para as mulheres de classe média
que começavam a querer trabalhar, e o ensi-
no secundário acadêmico e o superior para
a elite e pequena parcela da classe média,
devido à existência daquelas poucas insti-
tuições públicas desse ensino. O povo, pro-
priamente dito, não chegava a ter ou a po-
der freqüentar a escola, mas educava-se pela
vida e suas formas de trabalho elementar.
As escolas vocacionais masculinas davam
sua pequena contribuição ao trabalho quali-
ficado, anteriormente de tipo artesanal e com
sistema próprio de aprendizado direto no
ofício.

É esta situação que entra em crise após
a Primeira Guerra Mundial, com o encer-
ramento da fase semicolonial de produção
de matéria-prima e importação de bens de
consumo e o início do processo de indus-
trialização e modernização da sociedade
brasileira. Retomou-se o fervor do início
da República pela educação do povo e pela
sua formação para o trabalho especializa-
do de sua nova fase de vida.

O aspecto que assumiu, entretanto, o
movimento foi o de expandir as oportunida-
des educativas a maior número de pessoas
do modo que fosse possível. A educação se-
ria um bem absoluto, importando, acima de
tudo, distribuí-lo mais amplamente, confor-
me poderemos ver na análise que se segue.

2. Popularização do ensino
primário

Na década de 20, desperta um dos go-
vernos estaduais – muito significativamen-
te o do Estado de São Paulo, o mais avança-
do no processo de industrialização – e pro-
move reforma radical do ensino primário, a
fim de estendê-lo a todas as crianças e não
apenas à camada social média e alta.

A reforma reduziu o curso primário, em
primeira tentativa, a dois anos e, finalmente,
em face de crítica e protestos, a quatro anos
de estudos nas cidades e três anos na zona
rural, e, na década seguinte, a mudança pas-
sou a refletir-se na formação do magistério
primário, com a criação das chamadas esco-
las normais regionais, com um curso de for-
mação do magistério reduzido apenas ao pri-
meiro ciclo do curso secundário.

Afastava-se o País do modelo anterior
de escolas primárias com cursos elementa-
res e complementares de seis a oito anos de
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estudos e escolas normais com o seu curso
equivalente, em extensão, ao da escola se-
cundária, passando a adotar uma política
de educação popular reduzida, com profes-
sores também de preparo reduzido.

Em países de cultura transplantada,
como são os da América Latina, é curioso
observar o reflexo de idéias em curso no de-
senvolvimento educacional europeu. Pode-
mos, no Brasil, acompanhar as fases do de-
bate educacional que dominaram, na própria
Europa, o desenvolvimento da educação.

Esse debate compreendia a disputa e o
conflito entre três correntes diversas e mes-
mo opostas, representadas, para usar a ter-
minologia de Raymond Williams, pelo "edu-
cador público", que defendia para todos uma
educação completa e adaptada à nova soci-
edade industrial e científica, pelo "industri-
al trainer", que se batia pelo treino para o
novo trabalho industrial, sem outras consi-
derações, e, por fim, pelos "velhos
humanistas", que julgavam se deveria vol-
tar aos métodos de educação clássica, úni-
ca suscetível de formar o homem, habitual-
mente entendido como o gentleman.

Essas posições refletem-se no Brasil.
O "educador público" domina, no período
da implantação da República, as primeiras
décadas do novo regime, quanto à filosofia
do ensino primário, normal e vocacional dos
sistemas estaduais de educação; os "velhos
humanistas" dominam no ensino secundá-
rio acadêmico e no superior do sistema fe-
deral de educação (foi mantido o latim,
como língua fundamental de educação, até
os meados do século 20); o "industrial
trainer" é a influência dominante no movi-
mento iniciado na década de 20 em São
Paulo, a que venho chamando de
"popularização" do ensino, com o progra-
ma mínimo de educação primária e o rele-
vo em educação vocacional ou técnica para
os níveis posteriores.

A idéia de treinamento para o trabalho,
aliada à extensão do ensino a todos, resul-
tou, na prática, em um programa de menos
educação a maior número de alunos. Além
da redução de curso primário, logo surgiu,
para ampliar a matrícula, a inovação dos tur-
nos escolares, ou seja, o funcionamento da
escola em vários turnos, com redução do dia
escolar, e, por fim, a redução do período de
formação dos professores. Era a chamada
democratização do ensino, que passou a ser
concebida como a sua diluição e o encurta-
mento dos cursos. Longe iam as idéias dos
primórdios da República, em que se sonha-
va um sistema escolar estendido a todos, mas

com os mesmos padrões da educação anterior
de poucos. A despeito da tremenda expansão
do conhecimento humano, um paradoxal
imediatismo escolar reduziu a duração dos
cursos e do dia escolar, a fim de oferecer a
maior número de alunos uma educação pri-
mária reduzida ao mínimo. A essa expansão
do ensino primário, pela compressão dos cur-
sos, seguiu-se a expansão do ensino médio e
do secundário acadêmico, pela improvisação
de escolas secundárias sem formação adequa-
da de professores. A filosofia de educação
mínima a maior número de alunos estendeu-
se do ensino primário aos demais níveis do
ensino, com o que se iniciou o processo de
ruptura da dualidade do sistema histórico de
escolas para a classe popular e escolas para as
classes média e superior.

3. A dualidade do sistema
escolar e a formação

do magistério

O movimento de popularização do ensi-
no primário foi, deste modo, o início de uma
expansão educacional em todos os níveis, que
iria progressivamente destruir a dualidade do
sistema educacional brasileiro. Até então,
essa dualidade, que se institucionalizara
com o Ato Adicional à Constituição do Im-
pério em 1834, pelo qual se atribuíra a edu-
cação primária às províncias, e a secun-
dária e superior ao governo central, fora
substancialmente mantida. A educação
brasileira compreendia, conforme já nos
referimos, dois sistemas: o de escolas se-
cundárias acadêmicas, preparatórias para
a escola superior, subordinado ao contro-
le federal e destinado às classes média e
superior; e o da escola primária, seguida
de escolas vocacionais, subordinado ao
controle estadual e destinado às classes
média inferior e trabalhadora. O primeiro
formava a chamada elite nacional; o segun-
do, os quadros de ocupações de nível médio
e inferior. Os dois sistemas eram separados e
independentes. Embora, como também já
nos referimos, a escola primária e a escola
normal tivessem, devido à própria escassez
e à composição social do magistério primá-
rio, conquistado prestígio de escolas de clas-
se média, a dualidade, pelo menos legal dos
dois sistemas, conservou-se até a década de
20. Com a redução do ensino primário a qua-
tro anos de estudo e a legislação federal de
1930 fixando o início do curso secundário
aos 11 anos de idade, os dois sistemas en-
contraram um ponto de interseção.
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À expansão do ensino primário pro-
movida pela redução do curso seguiu-se a
expansão do ensino secundário acadêmico
por pressão das classes sociais emergentes
da sociedade em desenvolvimento. Essa
expansão se efetivou pela improvisação de
escolas privadas, a que o governo federal
concedeu a necessária equiparação, rompen-
do assim a política de limitação desse ensi-
no aos poucos destinados a constituir a elite
social. O currículo continuava de elite,
uniforme, rígido e dificultoso, mas as fa-
cilidades de equiparação reduziram esses
obstáculos a simples formalidades a serem
nominalmente atendidas. Tornando assim
fácil a sua expansão, o sistema federal de
ensino, sem perder os privilégios de pro-
moção social, passou a estender-se, inclu-
indo os próprios sistemas estaduais, que
buscaram também equiparar-se ao sistema
privilegiado, ou seja, o federal. Essa fusão
dos dois sistemas processou-se lenta e gra-
dualmente, tendo sido estimulada pela
maior centralização de poderes no gover-
no federal durante o período ditatorial,
que, praticamente, se prolongou de 1930
a 1946. O sistema estadual ficou, em es-
sência, reduzido ao ensino primário, pas-
sando o sistema pós-primário ao controle
legal do governo federal.

A escola normal de formação do ma-
gistério primário foi a que encontrou maio-
res dificuldades para se deixar assimilar
pelo sistema federal, por não manter este
sistema escolas desse tipo. Como, porém,
o seu curso era pós-primário e se estendia
por sete anos, as escolas normais equipara-
ram o ciclo inicial de 4 anos ao primeiro
ciclo ginasial de controle federal, manten-
do vocacional apenas o segundo ciclo. Este
ciclo vocacional foi então considerado como
paralelo aos cursos técnicos das escolas fe-
derais, embora estas não mantivessem essa
modalidade de curso. Como a pressão social
para a fusão dos dois sistemas continuasse for-
te, uma lei federal em 1946, promulgada no
período ditatorial, revogou o dualismo educa-
cional, dispondo indiscriminadamente sobre
todo o sistema educacional, desde o primário
até o superior. Na década de 50, uma lei fede-
ral completou a integração, dispondo sobre a
equivalência de todos os cursos médios, que
passaram a dar direito a acesso ao ensino su-
perior. Neste grupo de cursos médios, in-
cluía-se o curso normal. Estava, deste modo,
dado o passo para a sua descaracterização
como curso vocacional de habilitação ao ma-
gistério primário. Este curso passa também
agora a ser uma modalidade de curso para

acesso à universidade (Faculdade de Filo-
sofia). Perde-se a antiga unidade de propó-
sito e a perfeita caracterização de escola
vocacional. O mesmo sucedeu, também, com
as escolas normais regionais de quatro anos
de estudos, que adaptaram seu currículo ao
do primeiro ciclo do curso secundário, con-
siderando-se equivalentes a ginásios.

Deu-se, na realidade, uma integração
dos cursos normais no sistema de educação
secundária do País, fazendo-se as escolas
normais um dos modos de educação secun-
dária para acesso ao ensino superior. Era
natural que se deixassem dominar mais pelo
caráter de educação preparatória do que pelo
da formação vocacional do mestre, pois os
alunos já desejavam também a nova oportu-
nidade que a mudança lhes acenava, além
da habilitação ao magistério.

A despeito disto, contudo, as escolas
normais não passaram ao controle do go-
verno federal, que não dispunha de escola
padrão deste tipo a que as escolas estaduais
pudessem ser "equiparadas", continuando
a sua fiscalização no âmbito estadual, o que,
cumpre acentuar, lhes conferia a liberdade
de constituição e organização regional, sem
a rigidez e uniformidade do regime de con-
cessão e autorização federal.

Esta circunstância, que poderia parecer
favorável, iria, devido à pressão pela
integração dos dois sistemas, dar lugar à pro-
liferação dessas escolas, menos pelo propó-
sito de preparar professores do que pelo de
oferecer uma modalidade de curso secundá-
rio equivalente ao do curso padrão federal,
cuja demanda se fazia cada vez mais
incoercível ante a aspiração dominante por
ensino que levasse ao acesso às escolas
caracterizadamente de classe superior, ou seja,
à universidade. A redução do curso da esco-
la primária, por outro lado, também concor-
ria para criar esse ímpeto de expansão, pois
o curso primário se fizera completamente
inadequado ao preparo para as ocupações
mais elementares. Tal redução não deveria
ter sido feita sem o complemento da trans-
formação do curso secundário de primeiro
ciclo em curso de cultura comum, destinado
a dar livre acesso ao aluno primário, para os
estudos necessários à qualificação para o tra-
balho em uma sociedade em vias de indus-
trialização. O dualismo anterior do sistema
baseava-se numa escola primária de sete e
oito anos de estudo, suficiente para o prepa-
ro básico. Agora, terminado o curso primá-
rio deficiente de apenas quatro anos e meio
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dia escolar de dois turnos, o aluno se defron-
tava com o curso secundário, dominantemente
acadêmico e necessariamente seletivo. Este
caráter seletivo o tornou particularmente atra-
ente, desenvolvendo-se toda sorte de pressões
sociais para sua expansão de qualquer modo
e por todos os meios. Uma das formas que
tomou essa expansão foi a da proliferação dos
cursos normais de primeiro ciclo, o que se
confirma com o exemplo do Estado do Paraná,
que, por um só ato, criou certa vez quase uma
centena de cursos normais regionais.

Torna-se necessário recordar que, con-
forme já nos referimos, na sistemática da
educação brasileira, só a escola primária era
dominantemente pública e, na primeira fase
da vida republicana, isto é, até 30, também
a escola normal e as escolas técnico-profis-
sionais. Quanto ao ensino secundário aca-
dêmico, sob controle federal, de caráter
eminentemente seletivo, destinado à elite
social, o Estado se limitava a manter uma
ou poucas escolas públicas, consideradas
"modelo", deixando livre à iniciativa parti-
cular a sua expansão em instituição priva-
da sob fiscalização federal.

Com a integração do ensino normal a
essa sistemática do ensino federal, a expan-
são desse ensino no campo privado acom-
panhou a tendência já estabelecida de atri-
buir à escola pública a função de simples
modelo para a expansão privada. As esco-
las privadas de ensino normal entraram a
proliferar, do mesmo modo por que havia
proliferado o ensino secundário. Essa pro-
liferação se fez mais fácil quanto mais seu
ensino passou a ser de tipo acadêmico, dis-
pensando, aparentemente, equipamento e
especialização dos professores. A adoção
do currículo federal pelas escolas normais
levava-as a se considerarem "acadêmicas",
o que, numa grosseira corrupção do con-
ceito de acadêmico, significava ensino
verbalístico por meio de simples
memorização de textos.

4. Expansão educacional
e consciência nascente

da importância da formação
do professor

As pressões da sociedade em desenvol-
vimento, desinteressada das velhas preocu-
pações do "humanismo clássico" e, igualmen-
te, das lúcidas antecipações do "educador
público", preocupado este, sobretudo, com

a elaboração de um humanismo científico,
conduziram o País a buscar no industrial
trainer, conforme já nos referimos, uma lide-
rança pragmática e de certo modo neutra para
a sua expansão educacional.

O imediatismo dessa posição acabou por
justificar, além da escola primária de quatro
anos, a escola média improvisada, o ensino
superior de segunda ordem em intensa pro-
liferação e a descaracterização do ensino
vocacional de formação do magistério.

Contudo, não nos iludamos. Apesar da
expansão, o sistema escolar continua a se
destinar a poucos, que, por isto mesmo,
continuam "privilegiados", embora a escola
já não seja a mesma da velha educação
humanista, que visava  prepará-los apenas
para continuarem a compor a elite nacional.
Adotou-se, assim, a política do industrial
trainer, sem abandonar as "vantagens" do
sistema humanístico e seletivo anterior.

Sob o impulso dessas forças de expan-
são, desapareceu, praticamente, o dualismo
educacional. O sistema educacional integrou-
se e expandiu-se tremendamente. Entre 7 e
14 anos, mais de 9 milhões de crianças fre-
qüentam a escola primária, cerca de 2 mi-
lhões, a escola média, e a matrícula do ensi-
no superior também cresce aceleradamente.

Nesta situação, sobremodo confusa,
o problema da formação do magistério
faz-se o problema máximo da educação
brasileira.

Somente pela reformulação integral dos
moldes e padrões da formação do magisté-
rio será possível injetar na expansão
desordenada do sistema escolar as forças de
revisão, reforma e correção que se impõem
para a sua gradual reconstrução.

Será o novo professor que irá dar con-
sistência e sentido às tendências de
popularização da educação primária e do
primeiro ciclo da escola média; que irá tor-
nar possível e eficiente o curso de colégio,
com suas preocupações de dar cultura téc-
nica, cultura preparatória ao ingresso na
universidade e cultura geral de natureza
predominantemente científica; e que irá pre-
parar a transformação da universidade para
as suas novas funções de introduzir a esco-
la pós-graduada para a formação dos cien-
tistas e a formação do magistério superior,
tendo em vista as transformações em curso
no sistema escolar, sem esquecer que lhe
caberá, inevitavelmente, uma grande respon-
sabilidade na difusão da nova cultura geral
que a atual fase de conhecimentos humanas
está a exigir.

Somente agora começa a surgir a cons-
ciência de que a chave para essa expansão
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da educação formal, cuja necessidade para
o desenvolvimento econômico, social e po-
lítico acabou por ser reconhecida, está num
grande movimento de formação de profes-
sores, em nível superior, para todos os ní-
veis de ensino, inclusive o primário, de um
sistema contínuo de educação, que vai da
escola primária à universidade.

Considerados os desenvolvimentos
recentes, não faltaram esforços para ampli-
ar a formação de professores primários, bem
como certa consciência da necessidade de
aperfeiçoamento dos professores improvi-
sados que a expansão determinara e, às
vezes, embora acidentalmente, ensaiou-se
a formação especializada de professores de
ciência. A percepção, contudo, de que ur-
gia não somente criação de oportunida-
des esporádicas de treinamento, mas tam-
bém a reformulação de todo o problema
de formação do magistério, em face da
transformação educacional, desde a fase
primária até a superior, não chegou a se
efetivar. Sobretudo, não se percebeu que
a formação do professor secundário teria
de acompanhar, senão antecipar, a forma-
ção do professor primário e, na formação
do professor secundário, a universidade
teria de assumir a responsabilidade prin-
cipal. Com esta nova função dominante,
sem perder as suas preocupações pela for-
mação dos profissionais liberais e pelas
novas ocupações de caráter técnico e ci-
entífico da sociedade em vias de moder-
nização, a universidade teria de se fazer a
instituição, por excelência, de formação
de professores, primeiro dos seus própri-
os, pela escola pós-graduada, e, depois,
dos professores das escolas secundárias
e das escolas normais, para a grande ex-
pansão e conseqüente mudança, radical
mudança, do sistema educacional. Não
aos ministérios de educação, mas às uni-
versidades, caberia o estudo e a crítica dos
sistemas escolares em expansão, a forma-
ção em massa dos professores necessários
para conduzir a reformulação do ensino
médio, e dos professores do ensino nor-
mal para a preparação em grande número
do professor primário.

Dominava, entretanto, na universidade
brasileira, a tradição arraigada de pura e sim-
ples formação do profissional liberal. O mé-
dico, o advogado e, por último, o engenheiro
eram suas preocupações maiores e quase ex-
clusivas. No mesmo espírito, outras escolas
se lhe acresceram, mas sempre com o mesmo
caráter de formação profissional.

5. As Faculdades de Filosofia
e a formação do magistério

A Faculdade de Filosofia, Ciências e
Letras, criada, na década de 30, exatamente
para enfrentar esse problema da diversifica-
ção e expansão dos sistemas escolares, deve-
ria transformar-se na grande escola de forma-
ção do professor e de estudo dos problemas
de currículo e organização do novo sistema
escolar. Mas a duplicidade dos seus propó-
sitos de preparar o professor secundário e,
ao mesmo tempo, os especialistas e pesqui-
sadores das diversas disciplinas, sem falar
no propósito implícito de difundir a cultura
geral, antes reservada ao ensino secundário
acadêmico e seletivo, tragado na voragem da
expansão tumultuosa deste ensino, levou a
Faculdade de Filosofia a buscar sua distin-
ção no preparo dos especialistas e pesquisa-
dores em ciências e humanidades, ficando
residual a função do preparo dos professo-
res secundários. Pouco importa que a maio-
ria das Faculdades de Filosofia não cheguem
senão a essa função residual. A gravidade
está em que esta função não é a que atribui
às Faculdades de Filosofia a sua distinção e
o seu orgulho. O espírito de estrita especia-
lização acadêmica que as caracteriza não se
coaduna com a formação do novo professor
secundário para o primeiro ciclo de ensino
médio de cultura comum, nem mesmo para
o professor do segundo ciclo de ensino
médio de caráter técnico, ou preparatório, e
somente em pequena parte, de cultura geral
acadêmica.

É fácil perceber o sentido que orientou
o desenvolvimento das Faculdades de Filo-
sofia. Criada, inicialmente, com o propósi-
to de alargar o campo dos estudos universi-
tários, além das áreas restritas da formação
do profissional liberal, deveria ela ministrar
a cultura básica para os cursos profissionais,
formar os professores de tipo acadêmico e
preparar os scholars das suas respectivas
disciplinas. Vê-se que sua conceituação não
compreendia a formação do professor se-
cundário para a nova escola secundária
moderna, estendida a todos os alunos e
compreendendo uma variedade de currí-
culos destinados à cultura comum, ao trei-
namento para o trabalho de nível médio e
só parcialmente à formação preparatória
acadêmica para a universidade.

O melhor que ela poderia fazer seria
preparar aquele professor secundário de
cultura acadêmica, o que, de algum modo,
estará fazendo com os alunos que não se
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revelem dotados para a especialização alta,
graças à qual se farão candidatos ao magis-
tério superior. Por terem nascido marcadas
por esse espírito acadêmico de cultura es-
pecializada nas diversas disciplinas, e não
pelo espírito vocacional propriamente dito,
as Faculdades de Filosofia não se revela-
ram capazes de ministrar a cultura básica
para as profissões liberais nem a cultura
dominantemente eclética e prática para os
novos cursos secundários. Igualmente, não
se revelaram capazes de preparar o profes-
sor para os cursos normais, de tipo
vocacional, reduzindo-se neste campo à for-
mação em certa especialização pedagógica
de validade duvidosa para as disciplinas
de Pedagogia das escolas normais, receben-
do os demais professores da escola normal
preparo especializado de tipo acadêmico.

Veja-se bem que estou usando para o ter-
mo acadêmico o conceito de ensino do saber
pelo saber, apto a desenvolver uma certa ca-
pacidade para a futura especialização. A cul-
tura acadêmica forma o "intelectual", o que
representa hoje uma especialização, sem dú-
vida também vocacional, embora se prefira
considerá-la cultura geral.

Nem o curso secundário de hoje nem
o curso normal são cursos acadêmicos,
mas vocacionais, práticos e de cultura apli-
cada. O curso secundário, quando prepa-
ratório para a universidade, pode assu-
mir o caráter estritamente acadêmico para
os alunos que se destinem à especializa-
ção acadêmica.

O caráter, pois, que as Faculdades de
Filosofia assumiram no curso de sua evolu-
ção afastou-as do estudo e da preocupação
pelos problemas do magistério secundário e
do primário e limitou-as à formação, quan-
do muito, dos especialistas nas disciplinas
literárias e científicas, tendo mais em vista o
ensino superior do que o ensino nas esco-
las de cultura prática de nível secundário
ou cultura vocacional das escolas normais.

Os departamentos de educação, nessas
escolas de filosofia, por terem propósitos
vocacionais, são, porque menos acadêmicos,
os de menor prestígio, havendo forte pres-
são para se fazerem também departamentos
acadêmicos para ensinar pedagogia.

Resultaram de tudo isto, como disse-
mos a princípio, a deterioração generaliza-
da das escolas normais e a confusão de
objetivos da escola secundária, transforma-
das, sob o impacto de sua expansão, em
escolas de cultura comum e prática, mas
conservando seus professores de formação

vagamente acadêmica. Uma das conseqüên-
cias talvez inesperada desse estado de coi-
sas é a complacência com que o País recebe
o fato de serem em quase 50% leigos, ou
seja, não-diplomados, os professores primá-
rios, e não chegarem a 30% os professores
secundários diplomados pelas Faculdades
de Filosofia.

A situação está a exigir profunda trans-
formação dos cursos das Faculdades de Fi-
losofia, pela adoção de currículos especiais
para a preparação da grande variedade de
professores secundários dos 1º e 2º ciclos e
pela criação da escola pós-graduada de edu-
cação para a formação pedagógica, após os
cursos de bacharelado, do professor já para
os cursos médios, já para as escolas nor-
mais. Estas escolas normais deverão cons-
tituir estabelecimentos de nível de colégio,
com curso de três, quatro ou cinco anos de
estudo para a formação do professor pri-
mário do curso elementar de quatro anos e
complementar de dois anos, ora em vias
de serem instituídos. Impõe-se que se fa-
çam escolas tipicamente vocacionais, que
integrem os sistemas estaduais de educa-
ção, dentro de sua tradição original.

Este é hoje o problema máximo da re-
construção educacional do Brasil. Não se
trata de mais uma reforma por ato legislativo,
tão do gosto do País, mas de longo e difícil
processo de estudo, revisão e reformulação
do conteúdo dos cursos, de elaboração de
novos livros de fontes e de texto, de novos
tipos de currículos e de descoberta dos mé-
todos novos exigidos para a eficiência dos
novos e variados programas, que a expan-
são desordenada e acidental do sistema es-
colar, hoje integrado, criou e que se está
tentando executar sem os instrumentos ne-
cessários e sem a formação adequada dos
novos professores para a escola primária,
reduzida ao nível elementar, e para a escola
média compreensiva e complexa, com os
seus cursos diversificados de educação co-
mum, educação vocacional e educação pre-
paratória à universidade.

A unificação do sistema educacional
brasileiro encontrou na Lei de Diretrizes e
Bases o seu reconhecimento, pois outra coi-
sa não significam os dispositivos que trans-
ferem aos Estados a competência de
organizá-lo e administrá-lo em sua totalida-
de, ficando o sistema federal limitado à ação
supletiva nos estritos limites das deficiên-
cias locais. Somente nos territórios ficou
com o governo federal a atribuição de orga-
nizar todo o sistema público. Como o siste-
ma de ensino superior vem constituindo a
parte dominante da ação supletiva federal,
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a atuação desse sistema federal sobre o sis-
tema dos Estados deve manifestar-se pela
formação do professor de nível médio e
superior.

Estando as escolas normais de forma-
ção do magistério primário ainda em nível
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Abstract

The Brazilian education comprehended, up to 1930, two systems: the one of academic
high schools, preparatory to tertiary education, subordinate to the federal control and
destined to the middle and upper classes; and the one of the elementary school, followed by
vocational schools, subordinate to the state control and destined to the lower and working
classes. The two systems were separate and independent but, slow and gradually, they
melted. Schools which aimed to qualify primary education teachers had difficulties in
being assimilated into the federal system, because the federal system did not maintain this
kind of schools. In the 1950's, a federal law completed the integration, disposing on the
equivalence of all secondary education courses, which gave right to people to enter
Universities. These schools were included in that group and in this way, they were not
characterized as a qualification course to primary teaching. Universities of Philosophy,
Sciences and Literature, created to face the problem of the diversification and expansion of
the school systems, were not capable to prepare teachers for primary education courses. It
is considered that the greatest problem in Brazilian education is that of the formation of
primary education teachers. It is only now that this conscience begins to rise as the key for
the expansion of formal education towards a greater movement for teachers' formation in
tertiary school, for all teaching levels, including primary education.
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médio, a sua organização, administração e
fiscalização competem aos Estados, ficando-
lhes assegurado o caráter regional, sem per-
da de seus aspectos nacionais, pela forma-
ção em nível superior do professor de curso
normal.
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